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LEI ITº 574 . DE 8 D"'"" UTUBRC D 1993 

Proíbe o estacionamento em frente as farmácias e ( rogarias . 

O povo do UunicÍpio c; e Piúma decreta e o Prefeito sanciona a seguin, 

te Lei : 

~ RT. lº - Fica proibido o estacionamento de qualquer tipo ae ve1c~ 

lo em frente a extensão das farmácias ou drogarias. 

PARlGRAFO ICO - O estacionamento só ser1 permitido a clientes que 

estejam comprando n as farmácias ou drogarias . 

ART . 2Q - A área da extensão da f â:rmácia ou drogaria ser~ de uso 

privativo dos clientes . 

ART . 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Piúma ( ES ) , 8 de outubro de 1993 . 
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